
 

 

Freguesia     de  Quiaios 

 

 

CONCURSO LITERÁRIO “ELIAS CAÇÃO RIBEIRO” 2018 

TEMA: “O REGAÇO DE MINHA MÃE” 

 

REGULAMENTO 

 

 

Preâmbulo 

A Freguesia de Quiaios promove o Concurso Literário “Elias Cação Ribeiro” em 

homenagem ao distinto cidadão desta terra, que muito contribuiu para a valorização e 

afirmação desta Freguesia. 

 

Artigo 1.º 

Âmbito 

O concurso, que homenageia uma grande figura da cultura local e que visa promover o 

gosto pela leitura e pela escrita, este ano subordinado ao tema "O Regaço de Minha Mãe", 

é aberto à comunidade educativa e população em geral. 

 

Artigo 2.º 

Apresentação de trabalhos 

1. Os participantes deverão concorrer de acordo com os seguintes escalões: 

a. Escalão A – dos 3 aos 6 anos (educação pré-escolar): 

- Formato bidimensional 

- Formato tridimensional 

b. Escalão B – dos 6 aos 10 anos (1.º Ciclo do Ensino Básico); 

c. Escalão C – dos 10 aos 13 anos (2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico); 

d. Escalão D – dos 14 aos 16 anos; 

e. Escalão E – a partir dos 17 anos. 

2. Os participantes concorrem individualmente. 
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3. Este concurso contempla as seguintes modalidades: 

a. Texto verbal e/ou não verbal para o escalão A; 

b. Poesia e Prosa para os restantes escalões. 

4. Os textos de cada modalidade deverão obedecer aos seguintes requisitos: 

a. Serem originais e inéditos; 

b. Subordinarem-se ao tema “O Regaço de Minha Mãe”; 

c. Não excederem o limite de 2 páginas para a poesia e de 5 para a prosa; 

d. Serem redigidos em folha de formato A4, letra Arial 12, espaço 1,5; 

e. Apresentarem todas as páginas dos textos numeradas e contendo o registo 

do pseudónimo escolhido pelo candidato; 

f. Incluírem dois exemplares de cada texto. 

5. A identificação do autor deve constar em envelope devidamente fechado, contendo para os 

participantes que se encontrem matriculados, no presente ano letivo, nas escolas da 

freguesia/concelho o nome, idade, escola, número do aluno, turma, ano e contacto; para os 

restantes participantes o nome, idade, morada completa e contacto telefónico. 

6. No rosto do envelope deve fazer-se menção ao “Concurso Literário Elias Cação Ribeiro”, 

indicar o pseudónimo, escalão e modalidade a que concorre. 

7. Os candidatos que concorrem a mais do que uma modalidade, ou com mais do que um 

texto, devem usar um pseudónimo diferente para cada texto. 

 

Artigo 3.º 

Local de entrega 

Os textos concorrentes deverão ser enviados para:  

“Concurso Literário Elias Cação Ribeiro” 

Freguesia de Quiaios 

Rua da Figueira da Foz n.º 27 

Quiaios 

3080 - 544 Figueira da Foz 

 

Artigo 4.º 

Prazo de entrega 

O prazo de entrega dos trabalhos termina a 3 de agosto de 2018. 
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Artigo 5.º 

Natureza do prémio 

1. Ao melhor trabalho, em cada modalidade e escalão, serão atribuídos os seguintes prémios: 

 

Escalão A: Prémio no valor de € 25,00; 

Escalão B: Cheque-oferta no valor de € 50,00; 

Escalão C: Cheque-oferta no valor de € 75,00; 

Escalão D: Prémio em numerário, no valor de € 100,00 

Escalão E: Prémio em numerário, no valor de € 150,00 

2. Poderão ainda ser atribuídas menções honrosas aos 2.º e 3.º lugares de cada escalão e 

modalidade. 

3. Todos os participantes receberão um Diploma ou Medalha de Participação. 

 

Artigo 6.º 

Constituição do júri 

O júri será constituído por três elementos nomeados pela Freguesia de Quiaios. 

 

Artigo 7.º 

Decisões do júri 

1. O júri reserva-se o direito de não atribuir os prémios, caso entenda que os trabalhos 

apresentados não revelem qualidade literária. 

2. O júri reserva-se o direito de publicar os trabalhos premiados. 

 

Artigo 8.º 

Divulgação dos prémios 

A divulgação e entrega dos prémios ocorrerão no dia 26 de agosto de 2018, durante a sessão 

solene comemorativa do Dia da Freguesia. 

 

Artigo 9.º 

Disposições finais 

1. Os trabalhos não serão devolvidos, considerando-se propriedade da Freguesia de Quiaios. 

2. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação deste Regulamento serão resolvidos pela 

Freguesia de Quiaios, cujas decisões não são possíveis de apelação. 


